
EDITAL Nº 04/2023 – RESULTADO DOS PEDIDOS DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
APÓS RECURSO

 

O CETENE/PE - Centro de Tecnologias Estratégicas do Nordeste, Unidade de Pesquisa
pertencente à estrutura do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação, representado pela sua Diretora,
a Sra. Giovanna Machado, no exercício de suas atribuições e a Fundação Universidade Empresa de
Tecnologia e Ciências – FUNDATEC, tornam pública a presente divulgação, para informar o que segue:

 

1. RESULTADO DOS RECURSOS

1.1 PEDIDOS DEFERIDOS

1.1.1 O candidato de inscrição nº 83103828674-5 teve seu recurso DEFERIDO devido ter comprovado a
data de cadastro na unidade coletora - REDOME, conforme item 7.8.1 do Edital de Abertura, e passa a
constar na Lista de Homologação Preliminar das Inscrições, que será publicada no site da FUNDATEC em
23/01/2023.

1.1.2 O candidato de inscrição nº 83106828905-0 teve seu recurso DEFERIDO devido ter comprovado
data de expedição do RG, e, após nova consulta ao CadÚnico, o sistema informou situação regular, e
passa a constar na Lista de Homologação Preliminar das Inscrições, que será publicada no site da
FUNDATEC em 23/01/2023.

1.1.3 O candidato de inscrição nº 83101828646-3 teve seu recurso DEFERIDO, pois já está com sua
inscrição isenta neste Concurso Público conforme Edital N° 03/2023 de Resultado dos Pedidos de Isenção
da Taxa de Inscrição.

 

1.2 PEDIDOS INDEFERIDOS

1.2.1 O candidato de inscrição nº 83102828964-5 teve seu recurso INDEFERIDO, pois conforme Portaria
nº 685/2021, poderão solicitar o bene�cio os candidatos que possuam entre 18 (dezoito) a 35 (trinta e
cinco).

1.2.2 Os candidatos de inscrição nº 83111829479-2 e 83107830491-6 �veram seus recursos
INDEFERIDOS, pois, após nova consulta ao CadÚnico, o sistema informou o mesmo mo�vo já informado,
NIS iden�ficado no Cadastro Único, com renda dentro do perfil do programa, porém não pertence a
pessoa informada/nome completo fornecido difere do nome registrado no Cadastro Único.

1.2.3 O candidato de inscrição n° 83103830364-0 teve seu recurso INDEFERIDO, pois, após nova consulta
ao CadÚnico, o sistema informou o mesmo mo�vo já informado, NIS não iden�ficado no Cadastro Único.

 

2. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DOS CANDIDATOS QUE TIVERAM SEUS RECURSOS
INDEFERIDOS

2.1 Caso tenham interesse em permanecerem no Concurso Público, os candidatos deverão efetuar o
pagamento do valor integral da taxa de inscrição até o úl�mo dia do prazo previsto no Cronograma de
Execução do Edital de Abertura.

 

Recife, 18 de dezembro de 2023
 
 

Giovanna Machado
Diretora

 



 

Documento assinado eletronicamente por Giovanna Machado, Diretora do Centro de Tecnologias
Estratégicas do Nordeste, em 18/12/2023, às 12:49 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
§ 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.mc�.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 11608957 e o código CRC 04F3F743.

Referência: Processo nº 01202.000269/2023-87 SEI nº 11608957

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcti.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

